
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

A Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Carandaí,  Vereadora  Maria  da  Conceição  Aparecida
Baeta, após análise do Processo Licitatório nº. 8/2017 - Convite nº. 3/2017 constatou que os
membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pela Portaria nº. 3, de 12 de janeiro
de 2017, satisfizeram todos os ditames legais. 

Cumpriu-se o que preceitua o artigo 22, § 3º, da Lei Federal º. 8.666/93, que exige um número
mínimo de escolhidos e convidados para participarem do ato público.

Extinto o prazo para interposição de recurso, conforme art. 109, § 6º, da Lei Federal nº. 8.666/93
e diante do exposto, resolve esta Presidência:

HOMOLOGAR o  Processo Licitatório  nº.  8/2017 – Convite  nº.  3/2017,  que  possui  como
objeto a aquisição e prestação de serviços de recarga de toners/cartuchos para impressoras, para
o exercício 2017.

ADJUDICAR o objeto do certame às empresas:
-  Alex Domingos da Silva - ME, inscrita no CNPJ nº. 11.411.077/0001-70, que apresentou o
menor valor global de R$3.369,20 (três mil, trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos),
para o LOTE 1.
-  BcenaHost.com Ltda –  ME, inscrita  no  CNPJ nº.  12.787.590/0001-23,  que  apresentou  o
menor valor global de R$ 7.015,00 (sete mil, quinze reais), para o LOTE 2.

Carandaí, 6 de abril de 2017.

MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA BAETA
- Presidente da Câmara Municipal -


